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R E:LATORI O

A contribuinte acima identificada foi notificada
(fls. 0q) para pagamento do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - 1TR e demais tributos, referentes ao imóvel
denominado Fazenda Pirambeiras, de sua propriedade, localizado no
Município de Diritiba Mirim - SP.

Impugnando tempestivamente o feito (fls. 08), a
interessada alega em síntese que:

foi desapropriada em mais de Em de sua
•	 propriedade para a criaçàb do Parque Estadual da Serra do Marg

b) não pode explorar o remanescente de 20% que se
encontra em regime de preservação permanente, conforme declaração
anexa da Secretaria do Meio Ambiente:

c) conforme CARTA/INCRA/DR (08) 1300/87 (anexa),
foi isentada do pagamento do tributo: e

d) apela para a manutenção da	 isenção	 já
reconhecida.

AS fls. le, vem a informação tend.ca. do INCRA,
esclarecendo que o pedido de Renovação de Isenção do ITR/90 não
foi apresentado, existindo apenas o referente . ao ITR/89, cujo
benefício foi concedido para a área de 2.127,3 ha.

Informa„ ainda, que o prazo para solicitação da
isenção ce 30/12 do exercício, para efeitos cadastrais e
tributários do exercício subseqftente.

PI autoridade julgadora assim ementou sua decisão:

"Pedido de isenção do 1TR não apresentado em 'prazo
hábil. Não admitida a retificação da declaração
após a notificaçãb do lançamento. Impugnação
tempestiva. INDEFERIDA".

Irresignada,	 a	 recorrente	 interpOs	 recurso
tempestivo (fis. 43/ q 5) a este Conselho, onde alega em síntese:

, /	 a) foi concedida a isenção nos exercícios de 1988
1989-

.	 )
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b) nXo se justifica que o mesmo n go ocorra
relativamente ao ano de 1990, por falta de requerimento da
interessada, porquanto a desapropriação é fato definitivo e não

	

•	 provisório!!

c) que obtivera a isenção em 1988 e embora em 1989
não houvesse requerido, a mesma lhe foi concedida, sendo direito
inquestionável nos anos seguintes, dada a criação do Parque
Estadual da Serra do Mar, para o qual concorreram SO% de suas
terras, por desapropriação e os 20% restantes são inexploráveis,,
por força do regime de preservaçgo permanenteg

cp a área não estâ mais sujeita â tributação,
conforme decis go judicial com trãnsito em julgadog e

e) que a decisgo contraria o direito, a coisa
julgada, e solicita a deciaraç go de que a ârea desapropriada não
está sujeita â tributação.

,
E o relatório.
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!
'VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO • RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

!
!O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
,prazo legal. Ele é tempestivo.

Entendo que a matéria, objeto de apelação a ser
aqui apreciada, deve ficar circunscrita à aplicação de normas

'tributárias	 integradas	 a outras do	 Direito	 Civil,	 que
,possibilitem A condução de formação do juizo uno, sem quedas,

tanto para este como para aquele ramo do direito pát-io„ ,autOnomos, mas não-independentes entre si. E o reconhecimento do
elemento central daquilo que constitui essencialmente o conteúdo
jurídico, em virtude de uma circunstância reconhecida pelo
Direito, como suficiente e necessária a produzir aquele efeito
obrigacional - relação entre credor e devedor (Fisco e
contribuinte). !

1
Ressalta dos fatos e fundamentos jurídicos dois 	 .

importantes institutos do Direito. O primeiro é a propriedade, a
qual pertence ao Direito Privado, e o segundo é a isenflo, que
está disciplinada pelo Direito Público especificamente, pelo
Direito Tributário.

Ambas figuras aparecem com nitidez e fregaüncia
neste processo.

O fato gerador do ITR, como preceitua o artigo 29
do Código Tributário Nacional - CTN„ é a propriedade e, para
aplicação da norma tributária, o Código oferece mão à palma e
remete ao Direito Civil a competüncia de sua definição "...como
definido na lei civil...".

Nos autos do processo, a ora recorrente sustenta a
perda da propriedade, A medida em que o Poder Público Estadual,
através do Decreto n9 10.251/77, determinou fosse considerado 80%
do imóvel como integrante do denominado Parque Estadual da Serra
do Mar, e os 20% restantes "...0 coberto por vegetação natural	 .
sob o regime de preservação permanente, nela sendo vedado 	 .,
qualquer atividade que implique supressão total ou parcial 'de
recursos naturais.". Isso tudo informado pela Coordenadoria de
Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria do Meio Ambiente do
Estado de São Paulo.

A doutrina nos oferece fundamentos valiosos à
instrumentalização do Direito, pelo que, só para lembrança,
transcreve-se alguns trechos sobre o instituto da propriedade, os
quais podem trazer subsídios para o deslinde da questão sob
exame.

I
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"Conhecidos	 os principais	 atributos	 do
• direito de propriedade, ,,,:pys.9152,±2, qnÁlwAjáfp 2

jirsmgável, cumpre defini-lo em face da nossa
legislaçao, E o que faz o art. 524 do Código
Civil, quando dizn 'O direito de usar, gozar e
dispor de seus bens, e de reave-los de quem quer
que injustamente os possua',

Ai se acham previstos o conteUdo positivo do
direito de propriedade (usar, qoAar e dts2gy da
çgtsa) e , sua proteçao específica (o djxello OR

r e.?.QYg=1Q f1.9. WARM OURE gme i.a.JAAMCnI€2. Q dR:(;28rAQ)-
Esse direito é garantido pela Oonstituiçao Federei
(art. 153, parágrafo 22),	 !

,
Elementos constitutivos. 	 Examinemos, em

	

primeiro lugar, o conteUdo positivo do direito de	 .
• propriedade, usar, gozar e dispor dos bens !, e que

corresponde aos mesmos atributos da propriedade
romana, jus utendi, fruendi et abutendi„ . cujo

-

	

	 conjunto constituía a propriedade perfeita (plena
in re potestas).

O direito de usar compreende o de exigir da

	

1	 coisa todos os serviços que ela pode prestar, sem

	

i	 alterar-lhe a subsUncia„ O direito de gozar

	

,	 consiste em fazer frutificar a coisa a auferir-lhe
os produtos. O direito de dispor, o mais
importante dos tres, consiste no poder de consumir
a coisa, de aliena-ia, de gravá-la de Onus e de

• submeté-la ao serviço de outrem,
1

Assim, usar de uma casa é habitá-la dela
gozar, al•ga-lan dela abusar ou dispor, demoli-la
ou vende-la„ Usar de um quadro é empregá-lo na

• ornamentaçao da casan dele gozar, exibi-lo em
exposiçao a troco de dinheiron dele dispor,
destrui-10 ou aliena-1o.

	

O jus abutendi corresponde ao abusus dos	 .

	

romanos, mas nao se imagine que esse abusus 	 .

	

tivesse sentido anti-social, comparável ao ato 	 .

	

.	 ilícito,	 Ao contrário, entre os romanos,	 o
exercício	 do	 direito	 de	 propriedade	 era	 ,
subordinado às exigéncias do bem comum, A palavra
nao era empregada no sentido vulgar, mas traduzia

	

o poder de alienar, o poder de consumir, em suma,	 .
a idéia de disposiçao...	 !

,

. .
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Classificação da propriedade g - Consoante o
.	 disposto no art. 525, do Código Civil„ "é plena a

propriedade, quando todos os seus direitos
elementares se acham reunidos no do proprietariog
limitada, quando tem ónus real, ou é resolúvel".

	

Os elementos constitutivos da propriedade	 1
(jus utendi, fruendi et abutendi) são autdnomos,	 .
não se confundindo uns e outros. Diz-se plena a
propriedade, quando todos se acham reunidos em
favor de um único titularg guando, porém, se
desmembra um dos atributos, erigido em direito
real autónomo e conferido a outrem, conservando os
demais o proprietário, a propriedade ê limitada."

Agora, quando a perda da propriedade se dá por

	

desapropriação pelo Poder Público. Leciona o incansável estudioso 	 .
do Direito CiviiN

"A desapropriação e„ portanto, instituto de
direito público, fundado no direito
constitucional, responsável pela sua existência,
mas	 que no direito	 administrativo	 encontra	 .
desenvolvimento o justaposição com a vida social.
Interessa, contudo, igualmente, ao direito civil,
cuja teoria sobre perda da propriedade incompleta
ficaria, se não prevista a desapropriação.

Realmente, pela expropriação, o titular perde
a propriedade, que se transfere, por' necessidade
ou utilidade pública., e também por interesse
social, para o patrimÔnio do expropriante. No
interesse da coletividade, opera-se a passagem do
domínio para a entidade que promova a
c~opriação.

Tem esta natureza jurídica especialissima.
Não representa confisco, já que não existe em
nosso direito positivo esse modo de perder a

,propriedade, que, além do mais, independe do
pagamento de qualquer indenizaçãog não constitui
compra e venda, porquanto esta é voluntária, :Nó
Pl= M-12 i. çl.C.W£PPACAS'AQ inspnlir	 ilienim'jg
çgflris'AR plQ O REJSMPASJ2a p2rwn	 2R Cf.2.15,1A

dg iM:',PtS19 M2W	 152J1A OPã .5;: gdã 2MP=MOÊP'12.
PrçMc:iãIS:25-
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O. fi.22M2E2P.CaT.-?.	 Q12 wri,lAIeciAl '12 rlireÁI2
12.liE2A .c.;;PIA? r2f12)5. g2 ng g lr2ÁIg PrInYiàffiL PPr m',i‘
çlg çilAl PEPPC~d2 SQflY:j~1 O. Ir&flfCEIgi2,21.
MCáiM.12 Pre?..IA 2 ,j.s,W;â j,n0Rnizsk, PM ~hejx%
= ri) FICICk &:1 willj,K.N. n2 J,Slig:=R	 dA
ss2152fl~2.

(WASHINGTON DE BARROS MOHTEIRO-Curso de Direito
Civii,Saraiva,26ã edição, 3g vol.. pags. 91/92,
171/172).

Esse entendimento foi aplicado com a devida
precisão na apelação Clvel ng 150.395-2, que julgou improcedente
o recurso da Fazenda do Estado de São Paulo, sobre o quantum a
ser pago pela fração do imóvel desapropriado. Na parte que se
fl,mamiu?ce a indisponibilidade do mesmo, está dito (fls. 09/14)v,

"Acórdão da lavra do Desembargador ALVARO

	

.	 LAZARINI,	 relativamente â criação do	 PARQUE
ESTADUAL	 DO ALTO RIBEIRA, apreciou 	 hipótese
semelhante (RT, 522/151).

E na oportunidade foi destacado "Ora, em que
pese a ré defender a tese de que se trata de
simples limitação administrativa, colhe sorte a
ponderação da autora de que não se nega ao Estado
o direito de constituir reservas florestais em SOU
território. Deve negar-se, todavia, o poder de
constituí-los gratuitamente, à custa da
propriedade particular de alguns proprietários.
Estes, na verdade, merecem indenizados quando
impedidos de utilização da propriedade, pois, o 	 .
uso é elemento essencial do domínio, no dizer de
Hely Lopes Meirelles, em trabalho inserto na
Revista Forense, 230/77. E, no caso dos autos,
está demonstrado que a criação do Parque Estadual
do Alto Ribeira provocou a total interdição da
atividade económica da autora, como bem se
analisou nas suas razffes de recurso, mesmo porque
o Governo do Estado, na área mantém vigilância
severa, através de seus agentes administrativos,
que autuam quem se disponha a contrariar a
proibição de corte de madeira, enquadrando a
infração no Código Florestal, por força do próprio
ato que criou dito parque. Aliás, lembrou-se que a
criação do Parque Estadual tornou inexplorável a
área por particulares. Mas, não porque o fossem
nos	 termos do Código Florestal, mas 	 porque
passaram a se-lo pela criação do parque. O atual,

	

•	 Ckkliçw Florestal (Lei n2	 4.771,	 de 15/9/65),
no	 seu	 art. - 5E4 parágrafo	 Unico,	 proíbe,

,..



.	 ...

WN- • . , R.
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

‘ I40I	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
,

Processo no: 	 13693.000101/90-45
. Acór~ no n 202.06-167

expressamente, qualquer forma de exploração dos
recursos naturais nos Parques Nacionais, Estaduais.
ou Municipais. E: os documentos de fls. demonstram
que o Governo do Estado proibiu desmatamento
pleiteado pela autora em janeiro de 1973, em razão
da área, agora, estar compreendida em Parque
Estadual" (páginas 151/152).

Acórdão relatado pelo Desembargador DINIO
GARCIA !, e exatamente a respeito do PARQUE ESTADUAL
DA SERRA DO M(;R, orientou-se pelo mesmo norte
(RaTÕESP, 103/146), aduzindog "A limitação
administrativa apenas re5tringe o exercício das
faculdades inerentes ao domínio, mas não o atinge
substancialmente, e muito menos o aniquila. Nas
se, a pretexto de limitar a propriedade a
restrição vai tão longe a ponto de anulá-la em seu
conteúdo essencial, ou prejudicá-la sob aspectos
decisivos, o caso será de desapropriação (cf.
HUBEF,	 (&tirtschaftsverwaltungsrecht, 	 -:.4-4.	 ed.,
11/17).	 Ou, como ensina FORSTHOFF (1b. 	 de-;
Verwaltungsrechtes,	 1/ $02„ 7a ed.), o	 que
caracteriza a desapropriação é a mudança 	 da
destinação	 do bem (Zweckentfremdung), 	 ou	 a
cessação do uso conforme a função do bem g "Se a
lei regulamenta o direito de propriedade
respeitando a destinação do bem, OU se contenta em
impor ao proprietário obrigaçffes que permitem um
uso conforme a função do bem, o direito do
proprietário fica submetido a restriçOes 	 que	 1

permanecem nos limites do que permite a função
Isocial:: a5 leis de locação podem ser invocadas

,como exemplo. Se, ao contrário, é' imposta. ao ,proprietário uma obrigação que altera a destinação
do bem, já não se trata de simples função social
de direito de propriedade'. No mesmo sentido
opinam	 nossos autores (cf. LOPES	 MEIRELLES,	 :
'Direito Administrativo', 9a ed., página 526 e
seguintes). Ora, na espécie, com a criação do
Parque Estadual da Serra do Mar, os autores
ficaram impedidos de explorar os recursos naturais
existentes em suas terras proibidos que estão de
desmatá-las. E se esta era a única possibilidade
que tinham de explorá-las, é irrecusável que
tiveram anulado, em seu conteúdo essencial, o
exercício do direito de propriedade sobra a área
em	 questão. Não foi por outro motivo	 que,
instituindo o 'parque', o Governo do 	 Estado
declarou de utilidade pública, para fins 	 de
desapropriaçãb, as terras de domínio particular. 	 .•que ele alcançava" (páginas 147/148)."
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A Autora foi obstada de desenvolver
atividades econômicas na área (fl. 580, no 4) e,
ainda como diz a sentença, com base nos elementos
dos autos: "...se preexistia ao Advento da criação
do 'Parque Estadual da Serra do Mar situação que
pudesse, eventualmente, ser definida como
restrição administrativa, após esse advento, o que
houve foi verdadeiro desapossamento, de molde a
implicar em desapropriação indireta, do que não se
tem ~ida" (fl. 561, no 6)."

Também não tenho dúvida de haver ocorrido a perda
da propriedade pela declaração de constituição do Parque Nacional
da Serra -do Mar e o restante ser considerado COMO área de
preservação permanente, intocável.

No outro lado da discussão, está a isençgo,
vestimenta que pertence ao guarda-roupa do Direito Tributário e,
da mesma forma, busca-se nele fundamentos que possam levar à
compreensão da exata aplicação Jurídica do instituto.

A definição, pela lei tributária, das hipóteses em
que é devido o tributo chama-se fato gerador da obrigação 	 .
tributária. Para o Direito Tributário, o legislador escolhe como
base da tributação atos, fatos, ou negócios que representem
capacidade contributiva, todos eles exigem contéudo econeimico
real. Todas essas hipóteses quando adotadas pela lei como base da
tributação, incluem-se na denominação Unica de fato gerador.

Do conceito de fato gerador, pode-se definir tires
outros grandes conceitos de alta impor .~.im os de' incidência,
ngo-incidOncia e isenção. Fixar claramente o conteuldo desses
conceitos ó importante porque nos permite verificar se um
determinado tributo é ou não devido, porque, em cada caso em
particular:

a) incidência m é a situação em que o tributo é
devido por ter ocorrido o fato geradorr,

h) não-incidÜnciaz é a situação em que a tributo
não é devido por não ocorrer o fato gerador. E o que se poderia

I	 chamar, a semelhança do Direito Penal, a ausOncia de ti pi cidade
tributária e	 .

c) isençgoz é o favor fiscal concedido por lei,
que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido, isto

1 é, a renUncia, expressa e taxativa, do poder impositivo em
exercer, quanto a determinados casos, atos, fatos ou pessoas, a
competencia tributária outorgada pela Constituição Federal.
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Rubens	 Gomes	 de Souza,	 com	 o	 costumeiro
brilhantismo,	 escreveu	 sobre esse assunto	 (Compendio	 de
Legislação Tributária - pág. 97)g

E importante fixar bem as diferenças entre
não-incidencia e isençgo g tratando-se de não-
incidencia, não é devido o tributo porque não
chega a surgir a própria obrigação tributaria ao
contrário, na isenção o tributo é devido, porque
existe a obrigação, mas a lei dispensa o seu
pagamentog por conseguinte, a isenção pressurCe a
incidencia, porque é claro que só se pode
dispensar o pagamento de um tributo que se.:ia.
efetivamente devido. Finalmente, a não-incidencia
decorre da própria definição do fato gerador.
contida na lei tributária g desde que o fato
ocorrido não corresponda àquela definição, da-se a
não-incidencia	 a isenção, ao contrário, depende,

.	 de lei expressa, justamente por ser um favor,
é, uma exceção a regra de que, verificado o fato
gerador, é devido o tributo".

A isenção - como a anistia - é causa excludente do 	 I

crédito tributário, de origem legal (art. 176 c/c art. 97, VI, do
CIE, porque elas excluem sem extinguir o crédito e,
consegRentemente, a obrigação tributária. E a dispensa ex lege do
pagamento do tributo devido - no caso, pois há obrigação
tributária, que se estanca em seus efeitos.

O Decreto no 84.685, de 6 de maio de 1980,
regulamentador da Lei. no 6.746, de 10 de dezembro de 1979, trata
da não-incidencia do ITR:: sob certas condiçffesg

"Art. 22 O imposto não incidirá::

.................................................

Parágrafo 12 - Para efeito de não-incidencia de
que trata este artigo, considera-se imóvel
cultivado aquele que tenhi:\ grau de utilização de
terra igual ou superior a 30% (trinta por cento),
calculada a percentagem sobra a rela0Co entre a
área efetivamente utilizada e a área aproveitável
do imóvel.	 .

• Art. 32. A não-incidencia do imposto de que trata
o artigo 22 ocorrerá de ofício, com base nas
informaçffes prestadas pelo contribuinte e cessará
quando verificada pelo INCRA a falsidade dessas
informaçffes,'

r	 t.

_	 _
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Art. 62. Para efeitos deste Decreto, constitui
área aproveitável do imóvel rural a que for
passível de exploração agrícola, pecuária ou
florestal, não se considerando aproveitávelg

,,
b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva
preservação	 permanente, ou	 reflorestada	 COffi

.	 essencias nativasg

Parágrafo	 22.	 Considera-se	 de	 preservação

	

.	 permanente, a área ocupada por floresta ou mata e

	

•	 demais formas de vegetação natural, sem qualquer
destinação	 comercial, taim como a	 caatinga,

	

banhado, cerrado ou outros, desde que obedecido o 	 .
previsto nos artigos 22 e 32 da Lei n2 4.771, de
15 de setembro de 1.965 (Código Florestal)."
(destaques, obviamente, não do original).

,,

	

4	 Da apreciação dos elementos constantes dos autos
do	 processo, sob as luzes da doutrina aqui trazida,	 da
iurisprudencia dos Tribunais judiciários aqui transcrita e da lei,

	

. ,	 também aqui exposta, nada ficou mais claro, é truísmo„ que a. .

	

,	 recorrente não é mais proprietária do imóvel como define a lei

	

.	 civil (arts. 524 e 525, do Código Civil Brasileiro) e, não
havendo o fato gerador, como ficou patente, está-se tratando de
não-incidencia, contrariamente â. expressão impropriamente
utilizada - isençãog seria no caso do tipo obietivo — porquanto
os pressupostos »ArldiCOS não estão atendidos para configurá-la.

E a mesma não-incidÉncia disciplinada pelo Decreto

	

-	 np 84.685/80, a qual deve ser informada pela contribuinte e, isso
• ) Çfl  tal condição permanecerá, ininterruptamente, sem prazo de
vencimento, ate que ocorra mudança na situação jurídica do
imóvel.

'TÃO havendo mais a propriedade como define a lei
civil - a uma, porque foram desapropriados BO% da área total e, a
duas, porque os 20% restantes estão sob decretação de área de
preservação permanente -, consegRentemente, inocorreu o fato
gerador. Pi pessoa, ex-titular do imóvel, deixou de ser sujeito
passivo da relação tributária, tanto natural como legal (art.
121, incisos I e II, do CTN), disso, não se poder cogitar em
isenção - favor fiscal condicionado - por total ausencia do
pressuposto básicor, o fato gerador definido no artigo 29 do
Código Tributário Nacional - CTN.

,
,
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Concluo, por sabida aplicação indevida da norma
tributária, estar desobrigada a recorrente de apresentar pedido
de isenção anual do ITR, junto ao INCRA, eis que aqui dela não se
trata por ausencia de tipicidade.E não-incidOncia. Não se
constitui a relação obrigacional entre Fisco x Contribuinte.

Seão essas raities de decidir que me levam a votar
pelo provimento do Recurso Willmit.ário.

Sala das Sessfies, em 21 de outubro de 1993.

40er
A0r,

JOSE CABPd,M110FAHO

_ _



.	 .
...

.	 .-

lrlia‘
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

tt'
•4%>'S, l!pr:3:1!' • 	SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES--, ...4.•

,
Processo no::	 13093.0001.01/90-45	 1
A có rd ato no ::	 202.06-167	 i•

VOTO DO CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.,
RELATOR-DESIGNADO

tnio c:, b s I ii,n -1 e os seus ui o IA 't OS 'f l.. 4 ft Cl amen 'L.(:)1 „ cl :i. Is cordo„
data vemi a „ Cl(:) VOtO de il. u. s t. re rel. IN .I. ()I' ve:•?n c: :i. c! o „

,
F.::n tendo que ,, embora deva 1:i(:.?1- e> cl kt ld,.,‘ da e xi (30n c :i. a 	 .

a 4';',.r.c.:..a. de B0% do total„ po r. t. e r sido d (,:.,s,.,•,.p r. o p r. :i. ada„ sobr e os 	 20%	 •
r. es I an -3.x.:-:is c! ev eria ter si do ir c.? nelVa cl o o 1:3(.:•:, (1 ido cle is en çalo „ ex vi do 	 .
c! i is p o is t o 	 nos ar t.s ,.	 1 v.,, 5p cl a 1 1 si p 1 „ 77:1 ,/ 	 p rev ist ck no	 a r .1.
52 da Lei no 5.. 868//2,, o que n26:::, I' o 1. .1' e 1 •Lo „

Assim sendo „ dou pr . ov im e n t.o parcial ao ir e., c IA I r S () „

para C.? X C: :LU i. I' da exigOn c i a. o percentual acima ind :1 c a (1 o „ no valor.
c o r. respondem 'te .

Sal . le das Sessinms „ em 21 de outubro de :1993,.

d
.	 •	 • 1.-	 i tg.,---	

/SVAI...DOL TANCREDO :::: OL. I VE' IRA

.	 :
,

i
,

..
i

,
,
,

,


